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18ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 

2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

25/05/2018. 

Início: 08h (Art. 130, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

Limite de tempo: 40 minutos (Art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

1) LEITURA DA ATA: 

 17ª Sessão Ordinária do 1º Período da 2ª Sessão Legislativa da 15ª Legislatura. 

2) LEITURA DO EXPEDIENTE:   
 Indicação nº 024/2018, de autoria do Vereador Raimundo Moreira de Almeida, que viabilize 

através da Secretaria de Obras do Município, a recuperação do calcamento da Rua José 
Felipe, na comunidade de Gangorrinha;  

 Indicação nº 025/2018, de autoria do Vereador Raimundo Moreira de Almeida, que viabilize 
através da Secretaria de Esporte e Juventude, que viabilize através da Secretaria de 
Esporte e Juventude, a recuperação da rede de proteção do Campo de Futebol da 
Comunidade de Gangorrinha.  

 
3) CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

OFÍCIOS: 

 Nº 151/2018, recebido da Associação Cultural Junina Renascer solicitando espaço para a 
Tribuna Popular, no dia 25 de maio de 2018; 

 Nº 034/2018, recebido do Gabinete do Prefeito, respondendo proposições dos Vereadores;  
 Nº 038/2018, recebido do conselho Municipal de Saúde, informando o calendário das 

reuniões; 
 Nº 021/2018, recebido do IBGE, solicitando espaço do Plenário para a realização da 3ª 

reunião da comissão Municipal de Geografia e Estatística no dia 24/05/2018, das 09hs às 
11hs; 

 Nº 079/2018, recebido da Secretaria de administração, encaminhando as Leis Municipais: 
1.719 e 1.720; 

 Nº 007/2018, recebido da Núcleo de Apoio as Associações Comunitárias, informando que 
foi lançado o chamamento público interessada e celebrar Termo de Fomento que tenha 
objeto promoção, fomento e a difusão das apresentações artísticas das quadrilhas juninas 
de Tabuleiro do Norte; 

 Ofícios recebidos das Secretarias municipais, informando os balancetes e documentos 
mensais do mês de abril de 2018.  

  
4) CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 

OFÍCIOS: 

 Nº 140 e 141/2018, encaminhado ao Prefeito Municipal os autógrafos e proposições;  
 Nº 142/2018, encaminhado a ACATAN, Moção de apoio a greve dos Caminhoneiros;  
 Nº 071 a 145, convite aos agraciados; 
 Nº 146/2018, encaminhado a Senhora ZÉLIA MARIA RABELO DE OLIVEIRA, 

SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, comunicamos a substituição do nome da 
Vereadora Francisca Erinalva Fernandes para o Vereador Marcos Aurélio de Araújo para 
composição dos Conselhos: Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e Conselho 
Municipal de Defesa da Mulher – CMDM;  

 

TRIBUNA POPULAR 
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Limite de tempo: 35 minutos (§4º, art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

PESSOA JURÍDICA (15min) –.  

 ASSOCIAÇÃO CULTURAL JUNINA RENASCER, Senhor Francisco Gilmaci 

Ramos Nóbrega.  Assunto: Projeto Junina Renascer. 

 

PESSOA FÍSICA (10min cada) –  

 Kirley Alysson de Almeida Malveira. Assunto: Projeto Junina Renascer.  

 Valdenir Chaves de Freitas. Assunto: saúde: postos fechados, falta de 

medicamentos. Educação: Greves, impasses dos funcionários. Eleições 2018 e 

elogios aos Vereadores.  

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

1) Espaço concedido a Secretários.  

Limite de tempo: 30 minutos (Art. 141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008).  

 Espaço para o Secretário de Meio Ambiente e Turismo, Senhor Edicélio Targino de 

Souza, apresentar o PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO, com a 

participação de Técnico do Consórcio Municipal, o Senhor Carlos Vangerre de Almeida 

Maia, solicitado pelo ofício Nº 033, recebido do Gabinete do Prefeito 

 

2) Fala do Vereador:  

Limite de tempo 30 minutos cada, (§1º, art. 140, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

 

EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: 

Limite de tempo 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008). 
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